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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUt 
Estado de Silo Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-1488 —  site:  www.camarasrapui.sp.gov.br  

INDICAÇÃO N° 142/2023 
Autoria: Maria José Vieira dos Santos 

	
Sessão Ordinária: 05/04/2023 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 

setor competente desta municipalidade, a possibilidade de se adequar A. 
Lei 10.048/2000 que garante atendimento prioritário a pessoas com 
deficiência física e mental, idosos, gestantes, lactantes e pessoas 
acompanhadas de crianças de colo nos ambientes de atendimento no 

setor da Saúde do município. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação se faz necessária, pois vem ocorrendo diversas 

reclamações dos munícipes no pronto atendimento e no ambulatório de 
saúde do município que esta Lei não vem sendo aplicada. 

Sala das Sessões 
Em, 03 de Abril de 2023. 
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